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LEI N. 206 de 11 de Setembro de 1969, autoriza a Celebração de 
Convenio com o Governo do estado. 
 

Antônio Castro de Rezende, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Jardim, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei: 

 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar convenio 

com o Governo do Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de 
Cultura, Esportes e Turismo, para fins de receber em regime de cessão 
em comodato por prazo indeterminado, bens moveis constantes de 
luminárias e acessórios a serem instalados em locais considerados de 
atração turística do Município. 

 
Art. 2º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, aos 11 

de Setembro de 1969. 
 
Antônio Castro de Rezende 
Prefeito Municipal 

 


